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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁ-
RIOS DE SAÚDE PARA COMPROVAÇÃO DE RESIDÊN-
CIA E CURSO INTRODUTÓRIO  CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N. 001/2017 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, torna  pública a Relação dos Agentes Comunitários de Saúde, 
aprovados no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLI-
CO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, 
publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, Resultado Final 
e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado 
no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/
JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, 
em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decre-
to] N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018.
 CONVOCA para a apresentação de documentos a fim de comprovar 
a residência e para realização do Curso Introdutório de Formação 
Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde, nos 
termos dos itens item 2.7,  do Edital do Concurso Público e Lei 
Federal n. 11.350/2006. 

A apresentação de documentos a fim de comprovar a residência na 
área de atuação, nos termos do item 2.7.5 do Edital, condição esta, 
indispensável para a realização do Curso Introdutório de Formação 
Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde. 

Para comprovar que reside na área do Bairro em que se inscreveu 
desde a publicação do Edital do Concurso Público, o candidato 
deverá apresentar:

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA: comprovante de CONTAS 
DE ÁGUA, ENERGIA, TELEFONE, ETC) em seu próprio nome, 
com data anterior a data de publicação do edital Concurso Público, 
ou seja, anterior a 14 de Dezembro de 2017, no qual conste obriga-
toriamente o CEP – Código de Endereçamento Postal da residência. 
No caso de residir com ascendentes (pai, mãe, avós) ou descendentes 
(filhos ou netos) até o 2º grau, poderá apresentar comprovante de 
residência em nome destes, desde que acompanhado de certidão 
de nascimento que comprovem tal parentesco. No caso de cônjuge, 
deverá também ser apresentada a comprovação da união, através de 
certidão de casamento ou declaração de união estável.

DECLARAÇÃO: preenchida e assinada por no mínimo 03(três) 
representantes da Comissão Especial, e na falta deste pela Diretoria da 
Associação de Moradores do Bairro, com CNPJ e Firma reconhecida.

Os documentos pertinentes à comprovação da residência no respectivo 
Bairro, deverão ser apresentados pelo próprio candidato nos dias 03 
a 04 de março de 2021, das 07h30min às 13h30min, no Prédio 
da Prefeitura Municipal,  anexo da Gerência Geral de Recursos 
Humanos – GGRH. 

Objetivo: ENTREGA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO
Datas: 01 a 08 de março de 2021
Horário: 07h30min às 13h30min 
Local: Prédio da Prefeitura Municipal, 2º Piso
Endereço: Av. 02 de Abril, 1.701, Bairro Urupá. 

FAZ SABER TAMBÉM A CONVOCAÇÃO dos candidatos aprova-
dos e abaixo  relacionados, nos  termos do Edital do Concurso Público 
n. 001/2017 para a realização do Curso Introdutório de Formação 
Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde. 

- O candidato somente poderá participar do referido curso na data, 
horário e local abaixo designado. Não será permitida a realização do 
curso em outro dia, horário ou fora do local designado.

- Referido curso é condição indispensável para admissão do candidato 
no cargo de Agente Comunitário de Saúde.

- Para aproveitamento no referido Curso o candidato deverá ter 
freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento). O Candidato 
que apesar de convocado deixar de realizar o Curso Introdutório de 

Formação Inicial ou apresentar freqüência inferior a 75% (setenta 
e cinco por cento) de presença, será considerado desistente e será 
eliminado do Concurso Público.

- A freqüência no curso será efetuada através de aferição de presença, 
por dia de curso, nos respectivos períodos, sendo anotada a entrada 
e saída do candidato nos intervalos, com carência de 15 min. para 
entrada. 

- Os candidatos convocados deverão ainda observar atentamente todas 
as instruções constante no Edital do Concurso Público.

- As despesas relativas a realização do Curso Introdutório são de 
responsabilidade do Município de Ji-Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, e as relativas ao deslocamento do candidato, às 
expensas do próprio candidato.

Ji-Paraná, 02 de março de 2021.

Jonatas de França Paiva
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021
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FAZ SABER TAMBÉM A CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados e abaixo  
relacionados, nos  termos do Edital do Concurso Público n. 001/2017 para a realização do Curso 
Introdutório de Formação Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde.  

 
- O candidato somente poderá participar do referido curso na data, horário e local abaixo designado. Não 
será permitida a realização do curso em outro dia, horário ou fora do local designado. 
 
- Referido curso é condição indispensável para admissão do candidato no cargo de Agente Comunitário 
de Saúde. 
 
- Para aproveitamento no referido Curso o candidato deverá ter freqüência mínima de 75% (setenta e 
cinco por cento). O Candidato que apesar de convocado deixar de realizar o Curso Introdutório de 
Formação Inicial ou apresentar freqüência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) de presença, será 
considerado desistente e será eliminado do Concurso Público. 
 
- A freqüência no curso será efetuada através de aferição de presença, por dia de curso, nos respectivos 
períodos, sendo anotada a entrada e saída do candidato nos intervalos, com carência de 15 min. para 
entrada.  
 
- Os candidatos convocados deverão ainda observar atentamente todas as instruções constante no Edital 
do Concurso Público. 
 
- As despesas relativas a realização do Curso Introdutório são de responsabilidade do Município de Ji-
Paraná, através da Secretaria Municipal de Saúde, e as relativas ao deslocamento do candidato, às 
expensas do próprio candidato. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL 
LOCAL: Centro Universitário São Lucas 
Datas: 22 a 26 de Março de 2021 
Horário: Dias 22 a 25 - 07h30 às 11h30 e 13h30 às 17h30 Hs 
                Dia 26 - 07h30 às 11h30 HS 
Endereço: Av. Eng. Manfredo Barata Almeida da Fonseca, 542 
BAIRRO:  Jardim Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO, 76907-524 

 
Vaga: SEMUSA  
Cargo: F01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
BAIRRO  BNH:   
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
352.839-1  RONE PETERSON DE PAULA MOREIRA 73,00 1º 

 
BAIRRO  CASA PRETA:   
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
364.481-2 ELIANA SANTANA MOTA DOS SANTOS 83,00 1º 

 
BAIRRO DOIS DE ABRIL: 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
360.834-4 EDUARDO SILVA RODRIGUES 77,00 1º 

 
BAIRRO DOM BOSCO:  
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INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
379.510-1 DEIVID DE MATTOS MARQUES 66,00 1º 

 
BAIRRO DUQUE DE CAXIAS: 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
359.547-1 DAIANA DEL BIANCHI LIMA BARBOSA 59,00 1º 

 
BAIRRO HABITAR BRASIL:   
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
378.292-1  INEZ DE SOUSA RIBEIRO 64,00 1º 

 
BAIRRO – AURÉLIO BERNARDES:  
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
369.667-7 MICHELE FERREIRA BESSA LIMA 68,00 1º 

 
BAIRRO JARDIM DAS SERINGUEIRAS: 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
351.534-6 MIRIÃ DE OLIVEIRA SOUZA 61,00 1º 

  
BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA:  
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
370.970-1 RAQUEL ALBINA TUPAN 69,00 1º 

 
BAIRRO NOVO HORIZONTE:  
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
377.912-2  DANIELA DOS SANTOS DA CONCEICAO 70,00 1º 

 
BAIRRO NOVO JI-PARANÁ: 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
375.464-2 MARCIO ALVES DE OLIVEIRA 63,00 1º 

 
BAIRRO PARQUE DOS PIONEIROS: 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
355.103-2 ELIANE SELMA BARBOSA DOS SANTOS 62,00 1º 

 
BAIRRO SÃO BERNARDO: 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
376.868-6 SILVANIA MARIA DE SOUSA SILVA 68,00 1º 

 
BAIRRO VALPARAISO: 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
367.911-0  ZAYNE ABQUESYA RODRIGUES CARDOSO 64,00 1º 

 
NOVA LONDRINA-NÚCLEO: 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
374.823-5  BRUNA KRUGEL MATOS 73,00 1° 

 
  Ji-Paraná, 02 de março de 2021. 

 
Jonatas de França Paiva 

Secretário Municipal de Administração 
Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 

 

BOLETIM JARI

BOLETIM INFORMATIVO DA JARI – JUNTA ADMINIS-
TRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE JI – PARA-

NÁ

ATA DA 405ª REUNIÃO DA JARI/JP
 
                  Aos dezoito (18) dias do mês de fevereiro do ano de 2021 
(dois mil e vinte e um), na sala do diretor de Trânsito e Transportes, 
reuniram – se os integrantes da JARI/JP, Srºs Everaldo José de Souza 
(presidente), Srª Elaine Martins (membro), Sr. Reginaldo Mafra dos 
Santos (membro), A reunião foi aberta pela presidente cumprimen-
tando os presentes. Em seguida passou a secretária para fazer a leitura 
da ata anterior e colher as assinaturas na mesma.       

                         Logo após passou a distribuição dos processos a serem 
analisados e relatado ficando, processo nº 10/2021, para a Srª. Elaine 
Martins (membro), processo nº 11/2021, para a Srª. Elaine Martins 

(membro). processo nº 14/2021, para a Srª Elaine Martins (membro), 
processo nº 19/2021, para a Srª Elaine Martins (membro), Processo 
nº 20/2021, para o Sr Everaldo Jose de Souza (presidente), processo 
nº 40/2021, para o Sr Everaldo Jose de Souza (presidente), processo 
nº 41/2021, para o Sr Everaldo Jose de Souza (presidente), processo 
nº 42/2021, para o Sr Everaldo Jose de Souza (presidente), 
Processo de nº 61/2021, para o Sr. Reginaldo Mafra dos Santos 
(membro), Processo de nº 44/2021, para o Sr. Reginaldo Mafra dos 
Santos (membro), Processo de nº 51/2021, para o Sr. Reginaldo Mafra 
dos Santos (membro).
               
  Em seguida foi feito o encerramento da mesma pelo presidente 
agradecendo a presença de todos os membros.    
     

Ji-Paraná/RO, 18 de fevereiro de 2021

ELEIDE ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES
SECRETÁRIA DA JARI

BOLETIM INFORMATIVO DA JARI – JUNTA ADMINIS-
TRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE JI – PARA-

NÁ

ATA DA 406ª REUNIÃO DA JARI/JP
  
                                          Aos vinte e cinco (25) dias do mês de 
fevereiro do ano de 2021 (dois mil e vinte um), na sala do diretor de 
Trânsito e Transportes, reuniram – se os integrantes da JARI/JP, Srºs 
Everaldo José de Souza (presidente), Srª Elaine Martins (membro), Sr. 
Reginaldo Mafra dos Santos (membro), A reunião foi aberta pela pre-
sidente cumprimentando os presentes. Em seguida passou a secretária 
para fazer a leitura da ata anterior e colher as assinaturas na mesma.       
                                     Logo após passou a analises dos processos 
ficando Processo nº 10/2021, parecer INDEFERIDO, relator Srª. 
Elaine Martins (membro), Processo nº 11/2021, parecer INDEFE-
RIDO, relatora Srª. Elaine Martins (membro), Processo nº 14/2021, 
parecer INDEFERIDO, relatora Srª. Elaine Martins (membro), 
Processo nº19/2021, parecer INDEFERIDO, relatora Srª. Elaine 
Martins (membro), processo nº 20/20201,parecer INDEFERIDO, 
relatorSr Everaldo Jose de Souza (presidente), processo nº 40/2021,pa-
recerINDEFERIDO, relatorSr Everaldo Jose de Souza (presidente), 
processo nº 41/2021,parecer INDEFERIDO, relatorSr Everaldo Jose 
de Souza (presidente) e
processo nº 42/2021,parecer INDEFERIDO, relatorSr Everaldo Jose 
de Souza (presidente) e Processo de nº 61/2021, parecer INDEFERI-
DO, relatorSr. Reginaldo Mafra dos Santos (membro), Processo de 
nº 44/2021, parecer INDEFERIDO, relator Sr. Reginaldo Mafra dos 
Santos (membro), Processo de nº 51/2021, parecer INDEFERIDO, 
relator Sr. Reginaldo Mafra dos Santos (membro). 

                               A seguir passou distribuição dos processos a 
serem analisados e relatado ficando processo nº 17/2021 para o Srª 
Elaine Martins (membro), processo nº 38/2021 para Srª. Elaine Mar-
tins (membro), processo nº 39/2021 para Sr. Reginaldo Mafra dos 
Santos (Membro), processo nº 43/2021 para a Sr Reginaldo Mafra 
dos Santos (membro).
Em seguida foi feito o encerramento da mesma pelo presidente 
agradecendo a presença de todos os membros.    

Ji-Paraná/RO, 25 de fevereiro de 2021

ELEIDE ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES
SECRETÁRIA DA JARI

TERMO DE ADITAMENTO

3° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 044/SRP/CGM/2020

PROCESSO N. 1-2074/2020 – Vol. I ao III - SEMAD.
PREGÃO ELETRÔNICO N. 067/CPL/PMJP/2.020.
OBJETO: COMBUSTIVEL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARA-
NÁ – RO.
CONTRATADA: AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE COM-
BUSTÍVEL LTDA.
VALIDADE: 28/10/2021.

Aos 02 dias do mês de março do ano de 2021, na Secretaria Municipal 
de Administração, nos termos ratificado do Processo pelo Excelen-
tíssimo Senhor Prefeito Isaú Fonseca, neste ato representando o 
Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 
02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa AUTO 
POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 23.889.352/0001-45, situada na Rua Seis 
de Maio, nº 1760, Bairro Casa Preta - CEP 76.907-572 - Ji-Paraná-RO 
(fone: 69 3421-7345). Neste ato representado por Adalton Perez Varea 
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Filho, solteiro, empresário, portador do RG n. 1.298.379 SESDEC/
RO e inscrita no CPF n.º 014.679.622-52, vencedor da licitação 
menor preço por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço 
ora identificados.                
Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei 
Federal 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002, regulamento através 
do Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021 com fulcro no 
disposto no Decreto Municipal n. 11252/2019 a Secretaria Municipal 
de Administração, promove o realinhamento de preços da constante 
Ata, abalizado pela média de pesquisa de mercado promovido pela 
CGP – Controladoria Geral de Preços no dia 23/02/2021, em decor-
rência de solicitação promovida pela empresa detentora do registro 
de preços, devidamente justificados nos termos a Ata e coligidos aos 
Autos, quais passam a vigor nas condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de 
preços, embasado em solicitação da detentora, na pesquisa de preço 
de mercado e mapa comparativo de preços com respectivas cópias 
coligidas aos autos fls. 589/612 cujos preços para os saldos registra-
dos em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir:

Auto Posto Patrão Com. de Combustível Ltda CNPJ n° 
23.889.352/0001-45

Jônatas de França Paiva
Secretário Municipal de Administração

Dec. 13768/GAB/PM/JP/21

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

____________________________________________________________________ 
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PROCESSO N. 1-2074/2020 – Vol. I ao III - SEMAD. 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 067/CPL/PMJP/2.020. 
OBJETO: COMBUSTIVEL. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA. 
VALIDADE: 28/10/2021. 
 

Aos 02 dias do mês de março do ano de 2021, na Secretaria Municipal de Administração, nos 
termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Isaú Fonseca, neste ato 
representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 de 
Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEL LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 23.889.352/0001-45, situada na Rua 
Seis de Maio, nº 1760, Bairro Casa Preta - CEP 76.907-572 - Ji-Paraná-RO (fone: 69 3421-
7345). Neste ato representado por Adalton Perez Varea Filho, solteiro, empresário, portador do 
RG n. 1.298.379 SESDEC/RO e inscrita no CPF n.º 014.679.622-52, vencedor da licitação 
menor preço por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados.                 

Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002, regulamento através do Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021 
com fulcro no disposto no Decreto Municipal n. 11252/2019 a Secretaria Municipal de 
Administração, promove o realinhamento de preços da constante Ata, abalizado pela média de 
pesquisa de mercado promovido pela CGP – Controladoria Geral de Preços no dia 23/02/2021, 
em decorrência de solicitação promovida pela empresa detentora do registro de preços, 
devidamente justificados nos termos a Ata e coligidos aos Autos, quais passam a vigor nas 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preços, embasado em 
solicitação da detentora, na pesquisa de preço de mercado e mapa comparativo de preços com 
respectivas cópias coligidas aos autos fls. 589/612 cujos preços para os saldos registrados em 
ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir: 

23.889.352/0001-45 - AUTO POSTO PATRAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade/ 
Saldo da Ata 

Valor 
atualizado em 
03/02/2021 

Valor do reequilíbrio R$ 

1 GASOLINA COMUM LITROS 96.000 R$ 5,068
R$ 5,407 Marca: Equador 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GASOLINA COMUM. 
2 ÓLEO DIESEL LITROS 416.800 R$ 4,128

R$ 4,507 Marca: Equador 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  OLEO DIESEL S500. 

3 ÓLEO DIESEL LITROS 236.750 R$ 4,158
R$ 4,527 Marca: Equador 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OLEO DIESEL S-10. 

 

 

 

Jônatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. 13768/GAB/PM/JP/21 

Auto Posto Patrão Com. de Combustível Ltda 

CNPJ n° 23.889.352/0001-45 

CONCURSO CMJP

CONCURSO PÚBLICO Nº01/2020/CMJP/RO/ 11 DE 
FEVEREIRO DE 2020.

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DISCURSI-
VA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/RO, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o resultado preliminar 
da Prova Discursiva do Concurso Público para provimento 
de cargos efetivos pertencentes ao seu quadro de servidores, 
conforme segue:

1. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DIS-
CURSIVA 
1.1. O resultado preliminar da Prova Discursiva encontra-se 
disponível no site: www.ibade.org.br.

2. DO PEDIDO DE REVISÃO
2.1. Será facultado ao candidato solicitar revisão do resultado 
preliminar da Prova discursiva, das 08h do dia 04/03/2021 
até as 18h do dia 05/03/2021 (Horário de Rondônia/RO), via 
formulário disponível no site www.ibade.org.br. 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes 
ao  Concurso  Público  através  do  site www.ibade.org.br   ou  
por  meio  do  telefone:  0800  668 2175,  ou  pelo  e-mail  
atendimento@ibade.org.br.

Ji-Paraná/RO, 03 de março 2021.

WELINTON POGGERE GOES DA FONSECA
Presidente da CMJP


